
CONTRA TO Nº 136/2022 

DL 57/2022 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

Dispensa de Licitação n º 57/2022 

ID 3784 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE 

SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE E A EMPRESA PROSAUDE 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI -

EP. 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro 

Nações em Fazenda Rio Grande - PR, neste ato representado por seu titular Exmo. 

Sr. Prefeito, Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande/PR, portador da Carteira de 

Identidade RG. n.º 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-

17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, 

OAB/PR 42.955, e em conjunto com a Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco 

Roberto Barbosa, inscrito no CPF/MF sob o nº 946.324.139-68, doravante 

denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado, PROSAUDE 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EP, inscrita no CNPJ sob nº 

85.247.385/0001-49, Rua Uruguai, nº 1538 - E, Bairro: Santa Maria - Chapecó/SC, e-

mail: prosaude@prosaudesc.com.br, telefone: (49) 3324-5585, neste ato representada 

pelo Sr. Christiano Altair Mattana Giordani, brasileiro, portador da carteira de 

identidade nº 3.927.811 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 076.332.029-39, 

pactuam o presente contrato de compra e venda, cuja celebração foi autorizada pelo 

despacho exarado no processo administrativo sob Protocolo nº 52192/2022, na 

modalidade de Dispensa Emergencial de Licitação e que se regerá pela Lei n.0 

8.666/93, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes 

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 
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Dispensa de Licitação n" 57/2022 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1, Lei 8.666/93): 

Cláusula Primeira: Constitui-se objeto do presente contrato, Aquisição de Soluções 

parenterais para uso na UPA e Maternidade Nossa Senhora Aparecida neste 

município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Primeiro: O objeto adquirido seguirá as especificações, quantidades e 

preço ofertado pela CONTRATADA, conforme Tabela abaixo: 

APRESE 
VALOR VALOR 

ITEM NTAÇÃ QTDE PRODUTO 

6 

UNITARIO TOTAL o 
Solução de Ringer com Lactato, 

sistema fechado de 500ml. Solução 

límpida, estéril e apirogênica, 

acondicionada em recipiente hermético 

(bolsa flexível ou frasco semi-flexível) de 

material atóxico, apresentando espaço 

livre interno de aproximadamente 20-

25% da embalagem. Composição 

aproximada em cada 100ml de veículo 

Unidade 370 q.s.p.: Cloreto de Sódio - 600mg; Cloreto R$ 17,00 R$ 6.290,00 

de Potássio - 30mg; Cloreto de Cálcio 

2H2O - 20mg; Lactato de Sódio - 300mg; 

Íon Sódio - 130mEq/L; Íon Cálcio -

2,7mEq/L; Íon Potássio - 4mEq/L; Íon 

Cloreto - 109 mEq/L; Lactato - 26,8 

mEq/L; apresentando osmolaridade de 

aproximadamente 273mOsm/L. Via de 

administração intravenosa. Deve 

apresentar sítios de infusão e adição de 
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medicamentos independentes, paralelos, 

que não permitam durante sua 

manipulação desprendimento de 

fragmentos em contato com a solução. 

Que possua ponto de adição composto 

de membrana autovedável resistente a 

múltiplas punções, dispositivo que 

garanta isolamento deste ponto com o 

meio ambiente até o momento do seu 

uso. Deve possuir sítio de inserção do 

equipo, com lacre de uso único não 

recolocável, com dimensões adequadas 

para adaptação universal aos equipas de 

infusão, provido de barreira de 

esterilidade que garanta a estanqueidade 

do sistema. Os frascos ou bolsas devem 

possuir alças de sustentação sem sinais 

de rupturas e deformações, além de 

apresentar graduação orientativa em, 

pelo menos, um dos lados dos mesmos. 

Na embalagem devem constar os dados 

de identificação, lote, validade e registro 

do produto no Ministério da 

Saúde/ANVISA. 

Parágrafo Segundo: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas 

no processo de Dispensa Emergencial de Licitação nº 57/2022. 

Parágrafo Terceiro: Estão inclusos nos valores unitários todos os custos da execução 

do objeto, como materiais, equipamentos, frete e/ou transporte, instalações, mão-de-

obra, bem como os encargos trabalhistas e sociais, tributos ou outros valores de 
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natureza direta ou indireta, necessários à plena execução do objeto contratado, não 

sendo admitidos acréscimos, encargos ou quaisquer outras despesas. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, 11, da Lei 8.666/93): 

Cláusula Segunda: Os materiais deverão ser entregues na Central de Abastecimento 

Farmacêutico - CAF, situado a rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, no Município de 

Fazenda Rio Grande, em até 7 (sete) dias após a emissão da Autorização de 

Fornecimento, no horário das 8:30 horas às 11 :30 horas e das 13:00 as 16:30 horas. 

Parágrafo Primeiro: O fornecimento poderá ser efetuado em remessa(s) única(s) ou 

parcelada(s), devido à quantidade, espaço físico e a dificuldade de encontrar o produto 

no mercado, com prazo de entrega não superior a 7 (sete) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se 

for o caso. 

Parágrafo Segundo: Os bens deverão ser entregues com prazo de validade de 75% 

de vida útil. 

Parágrafo Terceiro: Todos os DANFEs / NF-e (modelo 55) deverão conter 

obrigatoriamente: 

1 - Denominação Comum Brasileira do Produto (DCB). 

2 - Marca e/ou fabricante 

3 - Número de lote, validade, fabricação do produto. 

4 - Número de rastreabilidade do produto e/ou GTIN. 

5 - Detalhamento Especifico de Medicamento e Matéria-Prima farmacêutica. (quando 

houver) 

6 - Isenção de ICMS de medicamento conforme Convênio ICMS 87/02 - CONFAZ 

(quando houver) 

6 - Prazo de validade do produto. 

7 -. Número do empenho e/ou autorização de fornecimento. 
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Cláusula Terceira: A fiscalização para a entrega do Material bem como a verificação 

de suas especificações estejam de acordo com aquelas descritas neste ficará a cargo 

da servidora Vanessa Bispo Soares, matrícula 353716, como fiscal de execução e 

Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula nº 349.123, como fiscal de 

gestão, acompanhados pelos servidores José Farias dos Santos Filho, farmacêutico 

da UPA, matrícula 353197 e da servidora Viviam Alice Porfirio, farmacêutica do 

Hospital, matrícula 351215, os quais verificarão a compatibilidade das especificações 

pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade. E ainda, deverá dirimir todas as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo será dado ciência à 

Administração. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, 
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podendo a critério da Secretaria Municipal de Saúde rescindir o mesmo antes desse 
período. 

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 
73, inciso li, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei nº. 8.666/93. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55,111, Lei 8.666/93): 

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos 
serviços, sendo ele mensalmente, através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na 
fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente 
atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à 
Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 6.290,00 
(seis mil, duzentos e noventa reais). 

Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93): 
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
crédito indicado pelos códigos: 

Funcional Fonte 
15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 1303 

15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 1369 

15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 1494 

15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 3016 

15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 3369 

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000- Fone/Fax (41) 3627-8500 6 

6 



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 55, VII, Lei 8.666/93): 

Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato 

nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 

prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro: Constitui obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetivar os serviços em consonância com todos os critérios estabelecidos neste 

Contrato, agindo, em todos os seus atos, com boa-fé e idoneidade; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho, 

inclusive quanto a prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores; 

c) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede a data do início dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, com profissionais 

altamente qualificados, responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza 

dolosa ou culposa que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem 

como se responsabilizando objetivamente pela qualidade da prestação de 

serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência dos mesmos; 

e) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura 

incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de 

segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que 

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1 º, do 

Artigo 71 , da Lei nº 8.666/93, com alterações subseqüentes; 
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f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

g) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela 

Contratante; 

h) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por 

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas 

e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem 

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente 

a solicitação independente de notificação; 

j) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93. 

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: 

a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato; 

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do 

CONTRATADO; 

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
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d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá 

atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual; 

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto 

contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos 

causados. 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93): 

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado 

do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, 

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da 

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as 

seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante. 

li. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 

1 O (dez) dias. Vencido o prazo o Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério 

da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da 

Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, tudo sem prejuízo da multa relativa à 

rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

b) Pela recusa em iniciar os serviços, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão, 

prevista na letra "e" e perdas e danos. 
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c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 
decorrido, até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, 
corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, 
prevista na letra "e" e perdas e danos. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos 
incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % (um por cento) do valor 
do Contrato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista 
na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de 
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das 
demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 
(dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 1 O % (dez por 
cento) do valor do contrato e das demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
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A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 

8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, 

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos Ili e IV 

desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias. 

1 - pelo descumprimento do prazo de prestação de serviços; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da prestação de serviços, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da hora da rejeição; 

Ili - pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos 

estipulados neste Contrato. 

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, 

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do 

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante 

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se 

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou 

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 

Contas do Estado. 
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DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93): 

Cláusula nova: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 
8.666 de 21.06.93. 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por 
acordo entre as partes, na forma do art. 79, li da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos 
termos da legislação. 

DA VINCULAÇÃO À DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO (Art. 55, XI, Lei 
8.666/93): 

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa Emergencial de 
Licitação nº. 57/2022. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93): 

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, 
Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de 
Fazenda Rio Grande/PR. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 
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DO FORO (Art. 551 § 2°, Lei 8.666/93): 

Cláusula Décima Segunda: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado 

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do 

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

P/ Contratante: 

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2022. 

MARCO ANTON 10 Assinado de forma digital 

MARCONDES ~~R~~~<;;>~NTONIO 

SILVA:0431868891 SILVA:04318688917 
Dados: 2022.1 1.23 10:47:09 

7 -03'00' 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

FRANCISCO ROBERTO :~;~1ttal por g:v.b 
Documento assinado digita lmente 

DEBORA LEMOS 

BARBOSA:94632413968 BARBOSA:94632413968 
Dados: 2022.11 .22 15:12:23 -03'00' 

Francisco Roberto Barbosa 
Secretário Municipal de Saúde 

P/ Contratada: 

CHRISTIANO ALTAIR 

Data: '22/ 11/ 20'22 17:02:28-0300 
Verifi que em https://veri ficador.i t i.br 

Débora Lemos 
Procuradora Geral do Município 

Assinado de forma digital por 
CHRISTIANO ALTAIR MATTANA MATTANA 
GIORDANl:07633202939 

GIORDANl:0763320293 Dados: 2022.11 .os 14:44:03 

9 -03'00' 

Christiano Altair Mattana Giordani 
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EP 

Testemunhas: 
Documen to assinado digita lmente 

g v.b ROZANAAPARECIDA DA SILVA 
• Data: 24/ 11/ 2022 13:ll:OS-0300 

Verifique em https://verificador.i ti.br 

Documento assinado digitalmente 

SIMONE APARECIDA ANCAY RODRIGUES 
Data: 24/ 11/ 2022 13:18:53-0300 
Verifique em https://veri ficador.it i.br 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

Dispensa de Licitação n" 57/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

COMPLEMENTAR AO ANEXO 1 

Dispensa Emergencial de Licitação para Aquisição de Soluções parenterais para Uso 
da UPA e Hospital 

Fazenda Rio Grande, 18 de Outubro de 2022. 

11. OBJETO 

1.1. Dispensa Emergencial de Licitação para Aquisição de Soluções parenterais. 

1.1.1 Materiais para uso na Upa e no Hospital e Maternidade Nossa Senhora 
Aparecida neste município. 

12. ESPECIFICAÇÕES 

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas no anexo I deste termo de 
referência. 

Material 
ITEM 

Código 
Código BR 

Apresen 
TOTAL 

1 

Betha tação 

Solução de cloreto de sódio 0,9%, 
sistema fechado de 500ml. Solução 

límpida, estéril e apirogênica, 

acondicionada em recipiente hermético 
54032234 BR0268236 (bolsa flexível ou frasco semi-flexível) de Unidade 

material atóxico, apresentando espaço 
livre interno de aproximadamente 20-25% 

da embalagem. Deve apresentar sítios de 

infusão e adição de medicamentos 
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54032235 BR0268236 

Dispensa de Licitação n º 57/2022 

independentes, paralelos, que não 

permitam durante sua manipulação 

desprendimento de fragmentos em 

contato com a solução. Que possua 

ponto de adição composto de membrana 

autovedável resistente a múltiplas 

punções, dispositivo que garanta 

isolamento deste ponto com o meio 

ambiente até o momento do seu uso. 

Deve possuir sítio de inserção do equipo, 

com lacre de uso único não recolocável, 

com dimensões adequadas para 

adaptação universal aos equipas de 

infusão, provido de barreira de 

esterilidade que garanta a estanqueidade 

do sistema. Os frascos ou bolsas devem 

possuir alças de sustentação sem sinais 

de rupturas e deformações, além de 

apresentar graduação orientativa em, 

pelo menos, um dos lados dos mesmos. 

Na embalagem devem constar os dados 

de identificação, lote, validade e registro 

do produto no Ministério da 

Saúde/ANVISA. 

Solução de cloreto de sódio 0,9%, 

sistema fechado de 1000ml. Solução 

límpida, estéril e apirogênica, 

acondicionada em recipiente hermético Unidade 

(bolsa flexível ou frasco semi-flexível) de 

material atóxico, apresentando espaço 

livre interno de aproximadamente 20-25% 
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Dispensa de Licitação n" 57/2022 

da embalagem. Deve apresentar sítios de 

infusão e adição de medicamentos 

independentes, paralelos, que não 

permitam durante sua manipulação 

desprendimento de fragmentos em 

contato com a solução. Que possua 

ponto de adição composto de membrana 

autovedável resistente a múltiplas 

punções, dispositivo que garanta 

isolamento deste ponto com o meio 

ambiente até o momento do seu uso. 

Deve possuir sítio de inserção do equipo, 

com lacre de uso único não recolocável, 

com dimensões adequadas para 

adaptação universal aos equipes de 

infusão, provido de barreira de 

esterilidade que garanta a estanqueidade 

do sistema. Os frascos ou bolsas devem 

possuir alças de sustentação sem sinais 

de rupturas e deformações, além de 

apresentar graduação orientativa em pelo 

menos um dos lados dos mesmos. Na 

embalagem devem constar os dados de 

identificação, lote, validade e registro do 

produto no Ministério da Saúde/ANVISA. 

Solução de glicose 5%, sistema 
fechado de 100ml a 125ml. Solução 

límpida, 
54032236 BR0357880 

estéril e apirogênica, 

acondicionada em recipiente hermético 

(bolsa flexível ou frasco semi-flexível) de 

material atóxico, apresentando espaço 

Unidade 
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Dispensa de Licitação n º 5712022 

livre interno de aproximadamente 20-25% 

da embalagem. Deve apresentar sítios de 

infusão e adição de medicamentos 

independentes, paralelos, que não 

permitam durante sua manipulação 

desprendimento de fragmentos em 

contato com a solução. Que possua 

ponto de adição composto de membrana 

autovedável resistente a múltiplas 

punções, dispositivo que garanta 

isolamento deste ponto com o meio 

ambiente até o momento do seu uso. 

Deve possuir sítio de inserção do equipo, 

com lacre de uso único não recolocável, 

com dimensões adequadas para 

adaptação universal aos equipas de 

infusão, provido de barreira de 

esterilidade que garanta a estanqueidade 

do sistema. Os frascos ou bolsas devem 

possuir alças de sustentação sem sinais 

de rupturas e deformações, além de 

apresentar graduação orientativa em pelo 

menos um dos lados dos mesmos. Na 

embalagem devem constar os dados de 

identificação, lote, validade e registro do 

produto no Ministério da Saúde/ANVISA. 

Solução de glicose 5%, sistema 

fechado de 250ml. Solução límpida, 

54032237 BR0357880 estéril e apirogênica, acondicionada em Unidade 2044 

recipiente hermético (bolsa flexível ou 

frasco semi-flexível) de material atóxico, 
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apresentando espaço livre interno de 

aproximadamente 20-25% da 

embalagem. Deve apresentar sítios de 

infusão e adição de medicamentos 

independentes, paralelos, que não 

permitam durante sua manipulação 

desprendimento de fragmentos em 

contato com a solução. Que possua 

ponto de adição composto de membrana 

autovedável resistente a múltiplas 

punções, dispositivo que garanta 

isolamento deste ponto com o meio 

ambiente até o momento do seu uso. 

Deve possuir sítio de inserção do equipo, 

com lacre de uso único não recolocável, 

com dimensões adequadas para 

adaptação universal aos equipes de 

infusão, provido de barreira de 

esterilidade que garanta a estanqueidade 

do sistema. Os frascos ou bolsas devem 

possuir alças de sustentação sem sinais 

de rupturas e deformações, além de 

apresentar graduação orientativa em pelo 

menos um dos lados dos mesmos. Na 

embalagem devem constar os dados de 

identificação, lote, validade e registro do 

produto no Ministério da Saúde/ANVISA. 

Solução de glicose 5%, sistema 
fechado de 500ml. Solução límpida, 

BR0357880 Unidade 
estéril e apirogênica, acondicionada em 

recipiente hermético (bolsa flexível ou 
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Dispensa de Licitação nº 5712022 

frasco semi-flexível) de material atóxico, 

apresentando espaço livre interno de 

aproximadamente 20-25% da 

embalagem. Deve apresentar sítios de 

infusão e adição de medicamentos 

independentes, paralelos, que não 

permitam durante sua manipulação 

desprendimento de fragmentos em 

contato com a solução. Que possua 

ponto de adição composto de membrana 

autovedável resistente a múltiplas 

punções, dispositivo que garanta 

isolamento deste ponto com o meio 

ambiente até o momento do seu uso. 

Deve possuir sítio de inserção do equipo, 

com lacre de uso único não recolocável, 

com dimensões adequadas para 

adaptação universal aos equipes de 

infusão, provido de barreira de 

esterilidade que garanta a estanqueidade 

do sistema. Os frascos ou bolsas devem 

possuir alças de sustentação sem sinais 

de rupturas e deformações, além de 

apresentar graduação orientativa em pelo 

menos um dos lados dos mesmos. Na 

embalagem devem constar os dados de 

identificação, lote, validade e registro do 

produto no Ministério da Saúde/ANVISA. 

Solução de Ringer com Lactato, 

5030570 BR0303292 sistema fechado de 500ml. Solução Unidade 

límpida, estéril e apirogênica, 
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acondicionada em recipiente hermético 
(bolsa flexível ou frasco semi-flexível) de 
material atóxico, apresentando espaço 
livre interno de aproximadamente 20-25% 
da embalagem. Composição aproximada 
em cada 100ml de veículo q.s.p.: Cloreto 

de Sódio - 600mg; Cloreto de Potássio -
30mg; Cloreto de Cálcio 2H2O - 20mg; 

Lactato de Sódio - 300mg; Íon Sódio -
130mEq/L; Íon Cálcio - 2,7mEq/L; Íon 

Potássio - 4mEq/L; Íon Cloreto - 109 
mEq/L; Lactato 26,8 mEq/L; 
apresentando osmolaridade de 
aproximadamente 273mOsm/L. Via de 
administração intravenosa. Deve 
apresentar sítios de infusão e adição de 
medicamentos independentes, paralelos, 

que não permitam durante sua 

manipulação desprend imento de 
fragmentos em contato com a solução. 
Que possua ponto de adição composto 
de membrana autovedável resistente a 
múltiplas punções, dispositivo que 
garanta isolamento deste ponto com o 

meio ambiente até o momento do seu 
uso. Deve possuir sítio de inserção do 
equipo, com lacre de uso único não 
recolocável, com dimensões adequadas 
para adaptação universal aos equipes de 
infusão, provido de barreira de 

esterilidade que garanta a estanqueidade 
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do sistema. Os frascos ou bolsas devem 

possuir alças de sustentação sem sinais 

de rupturas e deformações, além de 

apresentar graduação orientativa em, 

pelo menos, um dos lados dos mesmos. 

Na embalagem devem constar os dados 

de identificação, lote, validade e registro 

do produto no Ministério da 

Saúde/ANVISA. 

3.1. Informamos a necessidade de compra dos medicamentos elencados se faz 

necessária para atendimento aos usuários do SUS deste município. 

3.2. Informamos a necessidade de compra dos produtos em questão devido a estes 

itens não estarem contemplados em nenhuma licitação vigente, no momento, visto que 

o pregão 19/2021 venceu, a licitação está em andamento sob o protocolo nº 

31306/2022, mas com dificuldade em conseguir os orçamentos diante da escassez de 

medicamentos e insumos médicos geral. 

3.3. Houve aumento na demanda de atendimentos e também escassez em nível 

nacional de medicamentos, conforme noticiado em mídias de comunicação: 

https://noticias. r?. co m/saude/fa lta-de-remed ios-e-ate-de-soro-fisio log ico-faz-ci ru rg ias-

e-exames-serem-ad iados-no-brasil-31072022 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2022-07/risco-de-falta-de-soro-para-

hemodialise-preocupa-especialistas 

https://g1 .globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2022/05/26/falta-de-medicamentos-

em-farmacias-e-hospitais-do-rs-causa-restricoes-em-cirurgias.ghtml 

(https://www.bioredbrasil.com.br/falta-de-medicamentos-ja-atingiu-11-mil-pacientes-

em-2022-diz-entidade/) 
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(https://g1 .globo.com/pr/parana/noticia/2022/05/20/ao-menos-40-medicamentos-estao-
em-falta-no-parana-diz-conselho-regional-de-farmacia-veja-lista.ghtml) 

https://amb.org.br/brasilia-urgente/falta-de-soro-no-pais-pode-prejudicar-tratamentos-
de-hemodialise 

3.4. A dispensação dos produtos aqui elencados será realizada na Unidade de 
Pronto Atendimento e no Hospital e Maternidade, foi realizada pelos Farmacêuticos 
locais um levantamento para o período de 6 (seis) meses, com base em relatórios 

obtidos de sistemas de dispensação e atendimento. 

14. VALIDADE 

4.1. Os bens deverão ser entregues com prazo de validade de 75% de vida útil. 

15. CRONOGRAMA,=ENTREGA E NOTAS FISCAIS 

5.1. O fornecimento poderá ser efetuado em remessa(s) única(s) ou parcelada(s), 
devido à quantidade, espaço físico e a dificuldade de encontrar o produto no 
mercado, com prazo de entrega não superior a 7 (sete) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, 
se for o caso. 

5.2. Os itens adquiridos deverão ser entregues na Central de Abastecimento 

Farmacêutico - CAF. situado a rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, no 
Município de Fazenda Rio Grande, em até 7 (sete) dias após a emissão da 
Autorização de Fornecimento, no horário das 8:30 horas às 11 :30 horas e das 

13:00 as 16:30 horas. 

5.3. Todos os DANFEs / NF-e (modelo 55) deverão conter obrigatoriamente: 

1 - Denominação Comum Brasileira do Produto (DCB). 

2 - marca e/ou fabricante 

3 - número de lote, validade, fabricação do produto. 

4 - número de rastreabilidade do produto e/ou GTIN. 
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5 - Detalhamento Especifico de Medicamento e Matéria-Prima 

farmacêutica. (quando houver) 

6 - Isenção de ICMS de medicamento conforme Convênio ICMS 87/02 -

CONFAZ (quando houver) 

6 - Prazo de validade do produto. 

7 -. Número do empenho e/ou autorização de fornecimento. 

5.3.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 

dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da 

Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de 

Saúde e anexado às também as provas de regularidade relativa a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à 

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais -

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

5.4. O não atendimento ao item 5.3 sujeitará a empresa às penalidades previstas 

neste Termo de Referência. 

l 6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão recebidos: 

6.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e 

da proposta. 

6.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará até 7 (sete) dias do recebimento provisório. 

6.1.3. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

6.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo 

de 7 (sete) dias. 
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, 7. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. A presente dispensa terá validade de 6 (seis meses), ou até que se finalize e 

homologue a licitação. 

7.2. Podendo ser revogado este processo de dispensa sem prejuízos as partes. 

18 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização para a entrega do Material bem como a verificação de suas 

especificações esteja de acordo com aquelas descritas neste ficará a cargo da 

servidora Vanessa Bispo Soares, matrícula 353716, e acompanhada pelos 
servidores José Farias dos Santos Filho, farmacêutico da UPA, matrícula 353197 e 

da servidora Viviam Alice Partiria, farmacêutica do Hospital, matrícula 351215. 

8.1.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. Os servidores e comissão designados para o recebimento dos bens deverão 

conferir o adequado preenchimento dos dados obrigatórios no documento fiscal. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 

indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal eletrônica dentro do constando detalhadamente o 

preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 

prazo de garantia; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 

às suas expensas, no prazo máximo de 7 (sete) dias o produto com 

avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente Termo de Referência; 

9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, ou na minuta 

de contrato; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

11 O OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A Contratante obriga-se a: 

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos definitivos; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

111 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

licitação e da contratação é aquela prevista em contrato. 

12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

12.1. Para suporte da despesa decorrente desta aquisição, indicamos a seguinte 
Dotação Orçamentária: 417,418,419, 1184, e 1403. 

13. FONTES DE PESQUISA 

13.1. Empresas através de e-mail. 

13.3. Segue comprovante de gastos e justificativas dos setores solicitantes anexo, os 
relatórios de gastos representam o período de 6 (seis) meses. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

Dispensa de Licitação n º 57/2022 

114 EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO 

14.1. Levantamento de quantitativo elaborado pelos servidores Viviam Alice Porfirio, 

mat. 351215 e José Farias dos Santos Filho, mat. 353197, termo de referência 

elaborado pela servidora Karine Souza Dias mat. 351322. Elaborado em 29/09/2022. 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ROBERTO FRANCISCO ROBERTO 

BARBOSA:94632413968 BARBOSA:94632413968 
Dados: 2022.11.21 16:27:22 -03'00' 

Francisco Roberto Barbosa 
Secretário Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Courdc.'11"~·,iu di.: Crm1n.1tu.~ 

EXTRATO DO CONTRATO N• 135/2022 • ID 3783 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: LEMED COMIÊRCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI; 
CNPJ: 37.931.0SJl/0001•16: 
OBJETO: "Aquisiç.3o de Soluções paren1eraís para uso na UPA e Malemidade Nossa 
Senhora Aparecida neste municlplo, conforme solicilaçâo da Secretaria Municipal de Saude:; 
MODALIDADE: Dispensa Emergencial de Licitação n• 57/2022: 
FISCAL OE EXECUÇÃO: Vanessa Bispo Soares, matrícula 353716; 
FISCAL DE GESTÃO: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matricula n~ 349.123: 
PROTOCOLO: 52192/2022: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24112022; 
PRAZO OE VlGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação do extrato 
do contra lo no Diário Oficial do Municipio; 
VALOR TOTAL: RS 135.773,58 (cento e trinta e cinco mil, setecentos e setenta e três reais e 
cinquenta e oito centavos): 
DATA DA ASSINATURA: 07/1112022. 

Coordenação de Contratos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Cr>nrdena,·iln Jt> Con1rat,1s 

EXTRATO DO CONTRATO N• 13612022-ID 3784 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUN1CIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EP: 
CNPJ: 85.247.385/0001-49; 
OBJETO: "Aquisição de Soluções paronterais para uso na UPA e Maternidade Nossa 
SenhOra Aparecida neste munlclp!o, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saüde. "; 
MODALIDADE: Dispensa Emergencial de Licitação n• 5712022; 
FISCAL OE EXECUÇÃO: Vanessa Bispo Soares. matricula 353716; 
FISCAL OE GESTÃO: Francisco Expedito Damas Soares JuniOf, matricula n• 349.123; 
PROTOCOLO: 52192/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 241/2022; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Municipio; 
VALOR TOTAL: R$ 6.290,00 (seis mil, duzenlos e noventa reais); 
DATA DA ASSINATURA: 07/1112022. 

Coordenação de Contratos 

. . 
... ,:;--.-~ .. 

W. ...-... : l'RHEIT\IRA MUNKll'AL OE t'AZE.'11,0A RIO GRANDE 
r.;_ . t.:.\'TAOO DO l'AltAl\'A 

:;;a;, 

PREGÃO ELl:.TRÔNICO N•. 9-1/2022 

1 'CONVOC'A<;'ÃO l'AllA UEMONSTltAÇÁO UO SISTEMA (AM0S1'R...\) 

No tumprinitnto das aigcncia:i 0111btktidus no iLcm Ili Jo Edital di: Prt.!,,10 
!:kvó11i,,-., 11• 9412022. c.-oru objeto a c:ontnotll:çiio tlc nupn..,.. pal'll ÍOmL-cin,c1110 dl' licl'nÇll 

tll' HJO dl' Site Go:n:11ci;h·d tout MOO.:iMçio, ti,;, conlclltln l'tJ>l1 QR~OUI:: l' Sl~10:n1M tll' 

01n•i,foria Oi~i111l 1>11r 1,m11K1 tkknninatlo com ins111laçiio, 11111null'nÇiln. hoi11L-..l:i:?,cm, 

s u1w r1 c e 1ttinamc1mi. cu11 fon nc wlicit11çiu d 11 Sc.:n:l>ori11 de Cumuoica~o SuciMJ, 

l'On\y1.':'ln111s a.li.:iuuuc:1b:ii,:o n:iacio1mbpar.1rc:1l iz:i,;JoUilpru1-adc C'\ll1.:o;i10 1111datad,: 02 

de tlucn,bro de 2022 â~ 09hCIOmin. C\KlÍOl'IU.: ~,111:: 

\\ 'l::9NtTS SOLUCOl::'.S - EIRELI 

A prov~ de 1:uncd1,, dc\~'Tli l,1:1" r,;::,.Jil.aJ:i nu scd,; do niunkipio, E11d,:r.;ço: ,\\'tnidn 

J:ll:llr.:md~ • .300. f :w:uda Rio Grande - Plt 

A lln~li:il: e juli;:,11x·n10 cbs apr.::.-:nLaçOX$ 10:,.,,i,.":l:i saio Naliz:ulo,;,: 1:ootluziilos pdo~ 

ri..:ui!i d.: ron1ra10 com dccis:lo linal da. prq:.x:ir.i. d1: :IC'l)rdO com :u 1:,:igfodru; cs1:1bc!c.:ida~ 

110 Anexo li qu1: ( pun.: illlC!ctfD.lllC do ,:dital 

T-,da &momtr.1çãu scni 1:onduzida r,<:1:i lici1;intc 11r,wCS da u1 iliz;i.çio de 

.:...i_ui~111cnl1>$ pl'Vprios.. 

Não serão 11cci,:,s dc111-0n~tr:i~.X:S cunc.:iu,~is, fci1as p,.•r imu11,.cns.. J 01:u1111:n1us ou 
:ipr=n:içõcs. Toda dcm ... n:,.'lr::lção dt\',:d o,,:,mer a tn.\·6, de proj.:to(s) fünciunal(i,.,, ,:uja 

11u1uri:i d11 Lici1111111: scj:i 1:on!pru\'ad;i 1: Olidl: scj11 po,;sh cl simular ,.":bOS reais d,: uso 

O(sJ protis~ionnl(isJ d:i cniprcsa que far:i(!lo) a d.:múl1str~ç:lu d,:\·,:r.i(~) c:-stur 

crcdcm;bdo(s) p:1n1 o tim ;:spc<:ilico d.: d,;,n1011..rtr.iç:lo. 

Os miui~il05 s-crio a\·aliadUll :s..-q11<:1M."inlmc:n1c d,: C11;urdQ o Termo d.: R.:í1:ri111:i:1 

(n nc:1.0 l}. /Ili urdem ,.-n:sccnt1: de numcr.içllo. !11:nJo o li.:i1n111c ..ibrig:tdo a ai.:nJcr todos us 
itcn:1 list:,Jos con1 uponUU111:n to -SIM'' rw 1:olun11 -Obrii;atorkdnd1:-. Os h,;,ni m~rc:idos c.,>mo 

MNão"na.l'olom1-obrig;itoricdn&::-n5oprcciSl!lr.Joscr apro.cn1:1d~nc:.sc:110. 

Totl:.1$ as dcs~'$1S dessa llpl'l.'S<.:nlll~. bc,n comu :i.s demais inconid;q; n:i fase de 

pNp.is1a,cor1"1:r.loporc,11ua J:icmpr,;,s;:, i,u.:r,;,s:idtt. i.c,n qu:ilqucrdiNito :i inckniz:iç3o. 

rccmh(i l!ó0 ou ct1mp•mM1ç¼o. 

""'W~ : . . b:-:·: PREt'l::ITIIRAMI INICIPALUE~'AZEI\DARIOGRANOt ,, r ES1AOO UO PARANA ·, 
' ;a..<' 

A a~m.:ia da dcn111n,,1r.iç:io ou cnlrci;D ,;-m desacordo ,;-um o cdiuil fü-ar:i 

11uLom.:iticam,,'llL.:dc-.classiíu:~d:i1proponcn11:. 

t·m ru mnrim1•11lfl ,w ihu1 18 dn ftlill!I infoona-sr oor a om•·a dr nturriln 1rnl 

.a,:wljz11tlMah02bQQ1h1diaQ'dr1t.wwh.Cll..Jk..2illl. 

Fu.c11da Rio Gr:mdc, 24 d,: nu,1:mbro de 2021. 

Gi:d:i inc Enrdt Rodrii;u..-s d1: Ofü•cir3 
l' r r i:11til'llMunil' ip11\ 

for111ri11241/2!122 
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